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DECRETO N" 39/2023

,.DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REATS) PARA A

EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS CELEBRADOS COM O ESTADO DE SÃO PAULO PARA

A PROMOÇÃO SOCIAL".

AYRES SCORSATTO, Prefeito Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuiçÕes legais e CONSIDERANDO que a Câmara Municipal aprovou a Lei no

2.229 de 20 de Setembro de 2023.

DECRETA

ARTIGO ío- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no setor de Contabilidade um crédito

sup!êmentar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

para a execução de Convênios Celebrados com o Estado de São Paulo para a Promoçâo

Social.

02.02. Secretaria de Promoção Social

02.02.01. Coord. da Secretaria de Promoção Social

08.244.0003. 1 00 1 . Equip. e l\íat. Permanentes

4.4.9A.52. Equipamentos e Material Permanente, Ficha 11, FR 2, R$ 200.000,00.

02.11. Fundos

02.11.01. Fundo Municipal de Assist. Social

08.244.4003.2009. FI\íAS - Recurso Estadual

3.3.50.43, Subvenções Sociais, Ficha no 222, FR 2, R$ 100.000,00

TOTAL DE CRÉDMOS ESPECIAIS R$ 3OO.OOO,OO.
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ARTIGO 2"- Para fazer face ao Grédito Especial citado no artigo 1" desta Lei será

utilizado o excesso de arrecadação nos termos do inciso ll do artigo 43 da Lei 4.32011.964,

como se segue:

| - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

coDrGo FONTE DESCRTÇAO DA RECETTA R$

176 02
SUBVENÇÃO LAR DO CAMINHO

REC. ESTADUAL

R$ 100.000,00

177 02
TRANSF. AOUTSTÇÃO DE VETCULO

PARA APAE

RS 200.000,00

TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇAO R$ 300.000,00

TOTAL DE CRÉD|rOS PARA COBERTURA DAS SUPLEMENTAçOES R$ 300.000,00.

ARTIGO 30 - Ficam convalidadas as presentes alterações nas leís orçamentárias - Lei no

216112021 (PPA), Lei 218612022 (LDO) e Lei 2199t2022 (LOA).

ARTIGO 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Juquitiba, 20 de Setembro de 2023.

AYRES TTO
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Publicado por Afixação no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal, na data Supra.
Cumpra-se.
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